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Eot~catú,20 de Maio de 1936. 

Exmo . Senhor Presidente do Conselho N ciona11 do Trabalho. 

Rio de Janeiro. 

Venh9 á presença de V.Excia. para solicitar o am_paro do 

Conselho Nacional do Trabalho em face de grave injustiça que ve

nho sof'frendo, ha mais de doze annos ,por parte da Direcção da s

trada de Ferro Sorocabana,de propriedade do Governo do Estado. 

~ assim que,após vinte annos de serviços prestados á~. 

quella ferrovia,onde ingressei em 1904,fui demittido do cargo 

de chefe de trem de primeira classe,em Dezembro de 1923,por ~

peita:s de cumplicidade no seguinte facto,que,g_ª-~ê: y~g_!ª,passo a 

expOr : 

No dia 6 de Dezembro de 1923,verif'icou-se ~m desfalque 

.na referida i's trada. Ia car:ixa d.o nr. ·Sizinio de Moraes ,chefe 

do trem de passageiros que se d.es tiva a Santo Anastacio,haVJia 

desapparecid.o,no trecho compreendido entre as estações de Pal

mital e Cervinho,a importancia de 4:000 '000 (quatro contos de 

réis). 

Com o referido comboio cruzára,na estaçgo de Salto Gran

de,o que era chefiado por mim,procedente do interior,em demanda 

da Capital do Estado. 

o fur'o f'oi attribuido ao meu f'ilho, José Ferréira,entã'o 

de 18 annos de idade,ajudante do chefe Sizinio de Moraes,tendo 

sido o referido meu filho preso e julgad o pelo Jury de Botucatú, 

que o absolveu,negcndo,por unanimidade de votos,a autoria do de-
. 

licto que lhe era attribuido. 

A Es trada,porém,êemittiu-o do cargo de ajudante de chef'e 

de trem, apezar do verédictum do Tribunal Popular. 

A punição da Direcção da Estrada,entret.anto,tambem alcan

çou a mim,pae do menor,sob ª~§Qeitas de cumplicidade,sem se pro

ceder a inquerif.lo,administrativo,na f'órma prescripta na Lei,ape

zar dos claros termos do Decr .nQ 4.682,de 24 de Janeiro de 1923, 



, 



r ' 
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já em vig~r,~ue. dispõe : 
i!J 

•De.b>ois de dez annos de serviço effectivo,os em
&?regados das emprezas a ~ue se refere e presen
te lei só poderão ser demi t tidost no caso de f'al
ta grave con s tatada em in~ueritõ administrativo, 
presidido por· um engenheiro da inspectoria de 
fiscalização das es tradas de ferro.• 

A minha demissão f'oi injusta,Exmo. Senhor Presidente do 

Conselho Nacional do Trabalho,e,sobretudo,illegal,por não se ter 

procedia o ao in~ueri'o administra ti v o na f'órma da Lei. 

Ingentes esforços tenho feito perante a Estrada de Ferro 

' orocabana no sentido de ver reparad a a injus tiça ~ue sof·f'ri,sem 

ter conseguido result ad o algum. 

E é esta a razão por que venho á presença de v.Excia. e 

do Conselho Nacional do Trabalho para alcançar de seu alto espi

rito de justiça determinações que venham reparar o grave erro 

que,após longos vinte annos de dedicados serviços que,sem uma 

nota siquer ~ue me desabone,prestei á~uella ferrovia,trouxe a 

penuria ao meu lar,onde esposa e dez filhos menores passam com

migo duras necessidades,pois que, avançado em idAde,d.oente e a

fastado do mister a que me habituei desde muito moço,na Soroca

bana,impossibilitado estou de prover-lhes a subsistencia em fa

ce da conse~uente minha ' incapa cid.ade p ra qual~uer outra activi-
.,.:. Ct! . I . 

' .. - -,. ~ """ dade. . ·-:- . :,. 
f 

Rogo, pois, Exmo. enhor Presidente do' Conselho Nacional 

do Trabalho,respeitosamente,sejam V.Excia. é· esse 1 benemerito 

Uonselho meus J)rotectores e de meus filhos no sentido de me ser 

f'ei t·a justiça. 
, 

Apresento a V.Excia. e aae preclaros Srs. Conselheiros 

os meus protes tos de elevada consideração. 

Rua dos Protestantes,n~ 74. 

~Ot!!Qª!~ 

Estado de ão Paulo. 
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Sr. D1rector d Estr d de Ferro Borooab na 

H vendo Franc1 co Ferr eira reol ll do 

e t v cretari contr o c to E trada que o demit-

tiu, 
... 

ob tante eontr ia 10 de rviço, na o m nno e 

o ré pectivo inqu rito dmini t tivo, olic1to-vo ' r 

devido fin , ej e te Conselho informado , com a p o ivel 

gene1 , sobre o que e ot'ferecer re :neito do umoto. 

At t enci audaçõe 

(O .. . d.o i:> oare a) 
Director Ge ral d ~ecretari 

• 

o 

ur-



• 

Junno 

E 

1- ?GB 
. r. E r no i co Ferrei r 

• 
E t ado de S~o Paul 

Afim de a e P 8 este Con e lho se mani:fe -
ta r reanei to d r .cl - oont ra E tr d de Ferr v o A c 

e a nrov1 enc no sentido de oe r 

com po s1vel urgenci ' documen-

is que tt stem o vo , o tempo de serv l-;o -p.L"e ta do 

Att ncio -s u a oe 

Director Ger 1 da Secretari 

• 



• 

• 
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Exmo. nr. Dr.Presidente 

• 

Francisco Ferreira ,residente em Bot~catú , Estado de São Pa~

lo,á rua dos Protestantes ,nQ ?4,submetteu,em 27 de Ma io ~ltimo,á con

sideração de S.Excia . o Senhor Ministro do Tr balho ~m requerimento 
l,J 
1 q~e solicita sua reintegração no posto de chef'e de trem de pri-

J meira classe à Estrada de Ferro Sorocabana,de que foi inj~stamente l 

e illegalmente dispensado,como expende~ naquella petição , por não te

rem sido ob ervados os dispositivos legaes. 

m additamento áquelle requerimento,vem ponderar mais - e o 

faz directamente a V.Excia. , por ter sido encamdlbhad.a a petição em 

apreço a esse Egregio Conselho- que na sua folha de serviços na Es

trada de Ferro Sorocab na,q.ue vae junto,se fez constar haver sido 

o sup glicante dispensado,em 15 de Dezembro de 1923,a bem do servi

ço da Es trada,~Q!_~r-~ID-ªQª_r§§~Qll§~~~~-~~lo f~rtg de_Q~termin!-
' , ·, Q.~s~::tll,,qua nd.o e certo,Q consta da inclusa certidão passada pelo 

esc ri vâ'o do j ury de Bo tuc tú, que a denuncia of'ferecida contra o sup

plican 'te f'oi julgada itDJ)rocedente,por s enGença,de 28 de Janeiro de 

1924,a qu -1 passou em julgado . Ainda mais ,o peticionõrio poga li

cença para protesta r contra o que se affirma. no fiaal da referida 

folba de serviços,àe "ser um dos responsaveis pelo furto de quatro 

contos de réis,do despacho nQ 9? de Bão Pa~lo a residente Pr~dente

te', ?orquanto esse valor faltou o~~-;-~ 1:~~==i~~ulo a 

Pr.§sifl!ID.t5i~~·~sob a responsabilidade ~o chefe de trem, izinio 
l 

de Moraes,q~ando o Sll pplicante chefiava o trem P 44,que trafegava 
I 

de anto ~llª tac1g_ª __ ão_~aulo,fazendo caminho inverso do P*43. É 

inveridica,pois,aquella af'firmativa,visto que o furto não se dell no 

trem sob sua chefia,tendo sido a accusação julgada improcedente,por 

sentença,conforme o documento annexo. 



Pede ainda o req_uerente venia para protes ta.t contra o facto da Es

trada de Ferro Sorocabana fazer,em documento of'f'icial,como seja a fo

lha de serviço annexa,uma aff'irmação inteiramente graciosa e de tal 

ordem attentatoria á dignidade do signatario,uma vez que não existe 

~recesso admini s t~ativo algum q_ue aucborize semelhante declaraç~o, 

e que o realizado pela jus tiça publica .foi julg do improcedente. 

Si outros document os se tornem precisos para a prova do que 

vem allegando em seu f avor,providenciará o signatario a sua remessa 

immediatamente,assim q_ue chegue ao seu conhecimento a necessidade 

delles. 

Junta esta e documentos ao processado respectivo,encaminhado 

a esse Conselho pelo Exmo . r . Minis tro do Trabalho,em 27 de Maio ul 

timo,es~era será feita,ao sup licante , 

Justiça . 



P U B L_l_ C=-==---=--..;::....~~ 

Publica Form· d um ctOcumento que 

~ me foi opr ent· do ,cujo t or ' o 

e 1nte: .u-m· da. epublico. . ..... -

tradu de flerro soroc· · n- . oJ .Paulo,l4 JçLrço de ~935 .D1r cto-

rt· . N .3 . 579 . 1ICAD .c rti '1co , r v n o o livro tte -

1 lto do pe 1 de ·t ~ truda,o. folha t52 ,-

do livro 1, v r1f1qu 1 rue o nr . , trab hou -

ne ta E.;tn d~ , conforme o.ll1ant · eue: n dez _ei de bril 

d mil 1ov c ntoe e u·tro (16 .4 04) ,~ ittido; E vint e-

tre de E.go ·to d mil novec to e nove ( 3 .8 .1 09), 

vir co o portt dor; • e o d mil nov .• c nto e onze (6 

( . 5 .1 11) ,promovi · Gu: rd Fr io de tere in ClCJ. "'e c ou o 

vencim nto c m mil r ' i~ (100~0 O) ; nm pr iro e j n 1ro 

r-

d mil nov c nto trese (1 .1 .1913) ,foram 1 vado o eu v n -

cimento cento e t1nz mil réi ( : 115~000 ) m nza s; vin-

t e te d nov mbro de mil nove cento e tre (27 .11 .1913) ,pro ... 

avido a Guarda-Fr 1o de pri ir. a cl , co1n o veHcimento 

de cento qu~:. .. rentr mil réi · men · J.e (l40i,oo ) ; Z vinte e doi~ 

de Outubro de mil navec nto e quinze (22 .10 .1915), removido a 

Bag eira de Segunda Cla e ; Em Vint e e s.e1s de Gutubro de mil 

to· e de oito (2 .10 .1918 ) ,promovido a Ch fi de Tr de 

uarta cl· ·•e interino, com os vencimento · de cento e' enta 

e cinco mil réi · (16 OO)mens~es ; Em quator e de outubro de -

mil novecento• e de enov (14 .10 .1919) ,promoVido a Chefe de Trem 

de 3a . Clac e , com o venc1n1 · to de cento e noventa e doi · mil 

réi (19 000) m n·ae ; ~n vinte de m· rço e mil nov cento e 

vinte tcontinua do V rno ) e doi (20 . 3 .1922) ,promoVido a Chefe 

de Tr m de pr1m lru ela com o venclm nto de ducento · e cln-

co enta doi mil réi~ ( 252~000 ) mensae ; Em qUi~ d D ~ b o 

ue mil 1 ovecento e vi te e tr (1 .12. 923) ,di p nsudo a b • 

do Servido da '"' trada , por · r um do~ re t:opol u.vel · p lo furto 

e quat ro conto r e r li~ ( : OC 000 O) ,do de tJ.Cho nu.rilero nov ta 



• 
• 

nov cnta e ~ t d São PrlUlO ·' ent )rudent .Dé. · pa. "' da 

os uator e dia do m · de 1 rço e il nov centos 

cinco . (u ) ign·turu 111 giv 1 . Che!e da de 

71' to . (a) .Vi· .P . Chefe · 1' . Divl~;o . 1 to . (a) .Roch 

P . 1rector . T· 1 o o. 
la .Divl ·ão . 01 re conforme conwt ,no 11vro .J .Rocha . ~n ·rr o do . 

14 . 3 . 9~5 . IT · mai · e continha em dito dorumerrto ,p· u qui 

bem fieln nt tran cripta do proprA o original o qual me r -

orto e dou rG . Bo ctttu , do de J ro de mil nov~cer tos. e tr1n-

t::... i . ~rd-e<- ~~o gundo ''·b 1 1 i"'o , ;ub cr -

publico 

··m t 
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2 CB I !VI INAE& ..DK&T COMARCA DE-130-T.UCATÚ, ESTADO DE SA:O PAULO , J1IT1C ~ 2 

3 .I. _c D a_p..edido verbaL de pessoa a 

4 int..er.aaaad que, I!.e~rendo no_..cartorio a meU- c-argo os autGs- do 4 

5 aaso crime mo._v_id.o _pela Jus.t.i.ça.l:ub.li.ca contra José ..Ferrei.- 5 
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outro , j_a_ _findos e arcbi va.dos., ..d.elles cnn..s.._ta. que_ a 

.~.,;-W::~..--~.oLJ.fi:.ei!.e.cida conti!.a-RRANCI.S.CO -FERREIRA, foi julgada improced 11'-

n. 

pQJ2_ _aent..ença de ~te e o1 to .da Janeiro de .mil novecentos 8 

yJ.nte e qu.a.t:t!-0-, ..a.-quaL passOU- em jul,gado . O r..e.ferido-.é ver- 9 
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Exmo. nr. Dr. esidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

·l!""'RANCISOO FE.RREI ,residente em Botllcatú,Estaélo de Sâ'o 

Paulo,á rua dos Protestantes,nQ 74,submettell,em 27 de Maio ul

timo,á consideração de S.Excia. o Senhor inistro do Trabalho 

um requerimento em que solicita Slla ~ reintegraç~o no posto de 

che~e de trem de primeira classe da Estrada de Ferro Sorocabana , 

de que f'oi injustamente e illegalmente dis-pensado,como expendeu 

naquella petição,por ngo terem sido observados os dispositivos 

legaes. 

Em additnmente áqllelle reqllerimento,que figura no pro

cesso no 6.447/36,desse Conselho,vem ponderar mais -e o faz di

rectamente a V.Excia. ,currLprindo a det nninação constante do of'

ficio nQ l-76B,de 29 de Jllnho ultimo,do Snr. Director Geral àa 

Secretaria- que na sua f'olha de serviços na Estrada de Ferro 

Sorocabana,que vae jllnto,se t·ez constar haver sido o supplican-

te dispensado,em 15 de Dezembro de 1923,a bem do serviço da Es

trada,]Qt_§§~-~m_Qo§ ~e§Dgnsª~is_]~lo fllrtQ_de_Q~~rffi!gadª-~~n

iia,qllando é certo,e consta da inclllsa certid~o,pas ada pelo Es

crivão do Jury de Botllcatú,qlle a denuncia of'ferecida contra o 

supplicante f'oi julgada improcedente,por Sentença,d8ffi de Janei

ro de l924,a qual passou em julgado. Ainda mais,o peticionario 

roga licença para protestar contra o que se aff'irma no final da 

referida folha de serviços,de "ser um dos resl)onsaveis pelo fur

to de quatro contos de reis,do despacho no 97 de são ~ulo a Pre----------
s1dent.fL:ew.dente",.Qorquanto ess e valor f'altoll no trem P 43,que 

ia de ~ão_~~lo_ª-~r~êÍQ§ll!§_~uàente,sob a responsabilidade do 

chefe àe trem,Sizinio de oraes,qllando o su Qplicante chef'iava o 
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trem 44,ÇLQe trafegava de -ª.nto __ nªstª~,iQ_ª_~_g_Pau~Q,faz endo 

caminho inver so do P 43. É inveridica, .oois,aq_ uella af'f'irmativa, 

visto q_ue o f'urto não se deu no trem sob sua chef'ia, tenclo sido 

a accusação ju}.gada improcedente,por senten 'Sa,conf'orm.e o documen

to annexo. 

Pede ainda o requerente venia para protestar contra o fa

c to da ~s trada de Ferro orocabana f'a zer, em documento of'ficial, 

como seja a folha de serviços annexa,uma affirmação inteiramente 

graciosa e de tal ordem tttentatoria á dignidade do signat rio, 

uma vez q_ue não existe processo administra tivo algum que ucta

rize semelhante declaraç o,e que o realizado pela justiça publi

ca foi julgado improcedente. 

~ i outros documentos ~é tornem precisos para a ~rova . da 

que vem allegando em seu fa~~r.,pr~idenciará o signa tario a sua 

re~essa immediatamente,assim que chegue ao seu conhecimento a ne

ces idade delles. 

Junu.._ es t e documentos ao processado respectivo, encami

nhado a esse Conselho pelo Exmo. Senhor Ministro do Trabalho,em 

27 de Maio ultimo,espera será feita,ao supplicante, 

Justiça. 
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1 QI S.CO DIAS F.ERRAZ~ S CRIVA:O J URY-E cAS EXECUÇ<lES _d~~~ 

2 DESU COMA.RCA-.DE BO~UCATÚ-, ES'UD<J._ DE SAO ULO, -B'l'Cl. 2 

3 pe..dido 

4 e.ll..endo-no a.I!..t o!!.i...o 
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rt~cuh ~ ~ g~na 
._9. ~e~ 14 de Março de 1935. 

~ ....... 3.::::52.9 ......... .. CERTIFICADO VISTO 
~~4~ 

.. 

CERTIFICO que,revendo os livros destinados aos assen

tamentos do pessOal desta 'Estrada,a folhas 62 .do livro 1 verifi

quei que o Snr . FRANCISCO FERREIRA,trabalhou nesta Estrada,confor

me adiante segue: Em desessels de Abril de mil novecentos e quatr 

(16-4-1904),admitido;Em vinte e tres de Agosto de mil novecentos 

e nove (23-8-l909),passou a servir como Portador;Em seis de Maio 

de mil novecentos e onze (6-5-l9ll),promovido a Guard .-Freios de 

terceira classe,com os vencimentos de cem mil reis (lOO$OOO);Em 

primeiro de Janeiro de mil novecentos e treze (l-l-1913),foram 

elevados os seus vencimentos a cento e quinze mil reis (115 ·ooo) 

mensaes;Em vinte e sete de Novembro de mil novecentos e treze 

(27-ll-l9l3),promovido a Guarda-Freios de primeira classe,com os 

vencimentos de cento e quarenta mil reis (140$000) mensaes;Em vin 

te e dois de Outubro de mil novecentos e quinze (22-10-19l5),pro

movido a Bagageiro de segunda classe;Em vinte e seis de Outubro 

de mil novecentos e desoito (26-10-l918),promovido a Chefe de Tre 

de quarta classe interino,com os vencimentos de cento e sessenta 

e cinco mil reis (165$000) mensaes;Em quatorze de OUtubro de mil 
novecentos e desenove (14-10-l919),promovido a Chefe de Trem de 

terceira classe,com os vencimentos de cento e noventa e dois mil 

reis (192~000) mensaes;Em vinte de Março de mil novecentos e vinte 

(continua no verso) 



(continuação) 

e dois (20-3-1922),promovido a Chefe de Trem de primeira classe, 

com os vencimentos de duzentos e cincoenta e dois mil reis(252~000 ) 

mensaes;Em quinze de Dezembro de mil novecentos e vinte e tres 

(15-12-1923),dispensado a bem do serviço da Bstrada,por ser um dos 

responsaveis pelo furto de quatro contos de reis (4:000$000),do 

despacho numero noventa e sete de são Paulo à Presidente Prudente . 

Dada e passada aos quatorze dias do mêz de Março de mil novecentos 

e trinta e cinco.-~---------------~-------~------------~------~---

• 



la. Secção. 

I N F O R M A Ç Ã O 

Francisco Ferreira reclamou a este Conselho e 

ao Sr. Ministro do Trabalho, Industrie e Com~ercio contra 

sua demissão dos serviços da Estrada de Ferro Sorocabana. 

O facto do reclamante se dirigi!) ao mesmo 

tempoJ e nos mesmos termos~a duas autoridades,originou, con

sequentemente, a autuação de dois processos, nesta Secção, 

sobre o assumpto; por esse motivo, nesta data, junteiJao pre

sent~ o processo nQ 6.447/36. 

Os documentos óra enviados~em duplicataJrefe

rem-se ao tempo de serviço do reclamante e ao impronuncia

mento da queixa crime contra elle formulada pemnte a Justi

ça, em Botucatd (v. does. de fls. 7 a 1•)· 

Isto posto, faz-se mecéasaPia • reiteração do 

officio junto por copia a fls. 5, dirigido á Estrada, marcando-

se prazo para resposta. 

Ao Sr. Director da Secção. 

, 



, 



~ . .'?J~-579............... Illmo. snr.. Dr.. Oswaldo soares, 

M.D. Dlrector Geral da SecretarLa do 

conselho Nacional do Trabalho, 

RIO DE JANEIRO 

I b 
r~:~ I 
0 com referencla aos seus est:lJnados offlcios nrs .. 

N 

1-767 e 1-775 de 29 de junho ultimo, sobre o caso da danlssao, 

em Dezembro de 1933, do ex-chefe de trem desta ~strada, Snr. 

Francisco Ferreira, tomamos a liberdade de transmittir a vossa 

Senhoria a inclusa cópia do ccordam da 2a. camara do Tribunal 

de Justiça, que eluclda perfeitamente o pedido formulado por 

aquelle nosso ex-empregado. 

Renovamos a vossa senhoria os protestos de nossa 

d1stincta consideração. 

J/~~ 
DIRECTOR 

~ 
c ta c \\\\~~ 'x 
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VI'l'ALIOIO 

IO DOS 

I DOS B lL , .· o. 

o TI 
V1rtud do pe41do te1 to ~ t z n do i· 

or1o os autos de 

, rev ndo 

m1l uz ntos 

quatro , o ro <Ja oap1 , es: • 01 oo r -1.rn, 

' arpnte , a ~ end.a do do, , 4 · 1 · ver1t1oou con -

tar o s .gll1D. e~ • • .. • - - - ... ... .... - - .. - - ... .. - - .. ... .... .. - ... • 

do r1bunal de Just 1qa. , por 1or1a de 

voto · , Visto , relatado e d1sout14o e es auto d appella~ c1-

v numero 4ezenove m11 duzentos e q tro d cap1 t , nt : p tes: 

azel'14a do tado, a;p lla.nte e . a oo r:reira p lla.c:lo , dar 

pro.v1meJlto ao recur $r Jl.ll.gar a seção roe · c1 nte e condemnar 

o appellado m ou tas. o a.ppella.do tl . nc1soo err 1r , guar trem 

da 4stra. de rro sorocab d propr1e . d. do au .. 

lo , fo1 dem1 ttido ante ele V1 ·r o o. ero cinco m1l 

c tnto · nove d . v1nte de vezemDro m11 novecentos e vinte 1s. 

Decreto numero quatro mil s 1scentos o1 tenta e 4o1s <1 Vlnte· e 

quatro 4 J 1ro d 1 novecentos e v1Dte t z, cano vê de 
... 

1t de au d1srx•SJ.·Qoe , so nte bra . · -r1as • e M.O , as estradas d teXTo tedera.es, 
~ 

pertence.n s, como a. • nao r 
,., 

r141oas 4e Q1re1to publico. 1spoS1ooes do 

Arnt'\Y"A•AA.t:! terrov1o.-

1c1pa s, 

á pe. as Ju-

11 1 centos oitenta e 4o1s. de v1nte tro d a,rv:lirO de mil 



~ .~~ 
- 2 -

noveQentos e vinte e trez , so nte tornaraa-se exte:rs1vae ás estra-
, . 

das de terro eatadoaea, tederaes e ll.ln1C1paes, com a promulgaçao do 

Decreto ed, numero c1noo m1l cento e nove de Vinte de D zed)ro de 
. N 

ll1l noveoentoa e v1Jlte e se1a, portanto, llU1to depois, da de:m1ssao do 

appellado, não podendo s91m e appl1oado hypothes dos autos • a - -d1spos1qao do artigo quarenta e dois do JJ ereto numero quatro m1 

e1scentos oitenta . dois 4e adl novecentos e vinte e trez, como 

tez a e~enqa de tolh s noventa uma. o ppellado rre1ra • ra. 

dl.DU. s1vel ad nutura, ão tendo direito á rapw.-ação que ple1te1 • 

Entretanto, o a pellaõo não to1 dom t tido seU1 oa.u , por ao to de -prepoteno1a, ae lilgaJlÇa, ev14enc1 .. se dos aut os. oao Paulo, vinte 

e quatro d Janeiro d ülll novecentos o trinta trez. Urbano ltlr

oondes, P. oo o to. i•bellar,d Plres • relato r. SU va Barros , vencido. 

ACOORDÃO l''LS. l35V.: 

Visto , relatados e 41scut1dos eat autoa de embargos numero deze

nove JB1l duzentos e quatro da comarca da va.p1 tal , entre partes: -

Franc1$SO Ferreira eltbargaa~e e ~'azenda do ~staâo embargac:sa, accor

dam em aeasão oonJuncta da segunda e ter e1ra camra do Tribunal de 

.Tustlça, por votaQão una.n1me, rejeitar o .otiargos de !olbas cento 
... 

dezesete • e eonnrmar, como oont1rmam o ooordao embargado de to-

lha oento qUUlze, qu está contorwe o c11r 1to ., tendo s1do bem apr.1 

c1ada a prova constante dos autos. c:usta pelo embargante. são Paulo, 

o1 to de setaawro a. e rau novecento · e trinta e ·tr z. Paulo e su va, 

Prea1da'lte. Aba1lard Pires, relator. Urbano o.Broond.es. AChllles .R1-

be1ro. The4. P1za. Junque1ra SObr1nho". Nada ma1s em d1tos Accordãos 

e de tudo dá tê. são Paulo, dez a 1 de QO de m11 novecentos e 

trinta seis. Eu, {a) ltlx3m1no · n4e S1lvu. ------------... -------··-

Independente c sello por ser para a Fazeu.ta ~atadual.) .- são PaUlo, 

I> ~& MarQo de 1936. Oont re aom o or1g1nal. - 7/t-~/ ~ ~ -------



ESTRADA DE FERRO SOROCABANA 
R EPARTI Ç Á O DE PESSO A L 

----
FOLHA CORRIDA 

R. P. 2 
774 

(Segundo os apontamentos dos Livros de Tombo de n.08 'ranc~l pags ...... 6.2. ... ) 

N o me do empregado ... ..... F - 1CI CO .. • 

Ficha n. 0 
.. ............ ... .............. . . 

' .... 

Filiação .................. . :anoel Ferrei.ra ... e ... ..U .. ..................... . 

Joanna 

Repartição a que pertence 

Cargo actuaL ... ................. ~ .................................................... ..... Venc· e 

lo- o4- ~dmltti uonu 2st r ada . 
o9- assa a servir e:i b .C wpos ,co,1o P-Ortador 2a • .Jivi sã • 
o9- roruov1do,di 0 o,reJovi do pare ~ pao ~oni t o . 
11- rorr1ovido e re::'lOVido para otucatú ,coL10 ' .Ereios d 

3a. ela .... se, com 1 ~~ · rnensaes . 
27-7- 1 12- l mnovido para ~ var . 
12- 8-1 12- ... novido ];ar" Botu a tú . 
1- l-1 13- .ulevadoo .:;eus vencimentos parl 115 ,1000 raensaes . 

27-11-1 10- ro,;ovldo e re: ,ovido para s . aul o,como rJ. .Frelos de 
la . classe, cor 14·0 ~ rnen ..:>aes . 

22-lo-1 15- ror1ovido e removido para J3otuc.:atú , cotlO aga<...Jeiro 
de 2a . classe. 

6- 2- 1 16- er avido para Boituva .. 
9- 5- l 17- Licenciado em 5 dias sem vencimentos ~ 

24- 8- 1 18- Licenciado em 8 dias sem vencimentos. 
26- 10- 1 18- romov1 do interinarnent e e removido para Itapetinin 

ga , como Chefe de Trem de 4a. classe, com 165~ 
mensa.es . 

6- 12- 1 18- censur do . 
2 - 12- 1 ma- Verificou- se que em 23- 9- 1918 foi re ovido par 

rajú. 
14-10-1 19- Promovido a Chefe de Trem de 3a. classe , com 192~ 

1 menso.es . 
13- ll- 1 19- Removido p ra Itaicy. 
17-11- 1 19- ~ultado em 1 dia , resp . por atrazo de trem . 
14- 3- 1 21- Licenciado em lO dias sem vencinentos . 

4- 7- 1 21- Censur do o serViço de passes e bilhetes . 
2- 8- 1 21- Licenciado em 15 dias sem vencimentos . 
5- 10- l 21- Removido para Pirajú. 
8- 10- 1 21 - emovido par Itaicy o envez de Pirajú. 

20- 3- 1 22- removido e removido ra s astacio , como Chefe 
de Trem de la . cJasse , can 252 O mensaes . 

2- 11-1 22- 'Illl tado em 1 dia , no serviço de passes .. 
8- 11-1 22- ~logiado · no seu serv1~o . 
9- 12- 1 22- emovido para Botucatu. 

20- 1- 1 23- RemoVido para s. astacio . 
15- 2- 1 23- censur ado por ausentar- se do serviço sem licença 

5- 6-l 23- emov1do para Botuc tú . 
~ 7-1 23- Licenciado em 1 dias sem vencimentos . 
12-11-1 23- Idem idem idem . 
1 - 1 - 1 23- Di spen do a bem do serVi o, por s er um dos respon 

save1s oelo f to de 4 : J , do despacho nr . 97 
U$ ~ . ulo ). rud mte . 
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Bot~c8tú,21 de Julho de 1936. 

I1l~o. Snr . Dr.oswaldo Soares, 

DD. irector Ger~l da Gecret~ri R do Conselho 1 NaaiQ-

pa l do Treb~lho 

Rio de Janeiro . 

renho a honra de agradecer a v.s. a gentileza da commu

nioaç o q~e me fez pelo officio nº 1768,de 29 de J~nho ultimo, 

para que eu apreGentafse os docllmentos comproba torios de meu 
t 1.P i tempo de serviço na.Estrada de Ferro orocnba na, para serem jlln-

tos á petição que dirigi a esse Oonselho e que det erminou o 

processo nº 6447/36. 

emetti,em 12 de Junho de l936,por intermedio de pessoa 

res id ente ne ssa CFlpitAl l""'eàer l,uma folha de servi':S'os f'ornecida 

pela referida Estrcdo,bPOC como uma certidgo fornecid a pelo es

criv5o do Jury de Botuc ~ t~,provr ndo que a denunci a offerec ida 

contrn mim fOra j~lg~da improcedente. 

A vist~ dos dizeres do citado officio de V.&. ,enviei, 

em 13 do corrente,novas vias daf!uelles documentos,directamente 

a esse Conselho. 

InformAdo ãgora de q~e os p~geis enViAdos dn primeira 

vez t ambem foram entregues,rec Lntemente,nebse conselho,f ço o 

presente para jus tificar a r a2 §o da duplicata dos referidos 

papeis. 

v o-me 

Com os protestos de alt~ estima e grande a!,Jreço,sl.lbscre-

De v. s . 
amQ e ador. a ttº e obrQ 

(:B'rancisco .!:ferreira) 

lua dos Prote tantes ,n9 74 
Bo tuc~ t~-~st. S .Paulo 
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l 
I n f o r m ç ã o . 

Accusando o recebimento do officio de fls. 5, des-

ta Secretaria, a Estrada de Ferro Sorocabana envia o certifi-

cado do tempo de serviço de Francisco Ferreira, bem como um a~ 

cordão da Segunda Camara do Tribunal de Justiça, referente ao 

caso da dispensa daquelle ferroviario. 

Francisco Ferreira , á fls. 20, informa que deixa 

de attender á solicitação constante do officio de fls. 6, de~ 

ta Secretaria, em virtude de já ter enviado a este üonselho 

documentos comprobatorios do seu tempo de serviço, bem como da 

improcedeneia da accusação que lhe é imputada. 

Pelos documentos existentes nos autos, verifica-se: 

a) - que o reclamante foi demittido em 1923, -
na vigencia da Lei. 4.682, de 1923; 

~) - que a queixa contra elle offerecida -

suspeitas de cumplicidade no furto attribuido a José Ferreira, 

tilho do reclamante - foi julgada improcedente, por sentença 

de 28 de Janeiro de 1924, a qual passou em julgado; 

~) - que a reclamação pelo mesmo formulada 

. perante o Tribunal de Justiça, contra a Estrada de Ferro Soro

cabana , foi, em sessão de 24 de Janeiro de 1933, julgada impro-

cedente, em virtude de ter a sua dispensa se effectuado antes 

da vigencia da Lei 5.109, de 1926, que extendeu ás estradas 

de ferro estadoaes, federaes e municipaes, as garantias esta

belecidas na de nQ 4.682, de 1923. 

O referido accordão foi confirmado, em sessão con

juncta da Segunda e Terceira Camara do mesmo •rri bunal, que dee -
prezou os embargos offerecidos por Francisco Ferreira, sob o 

!fundamento de que fôra bem apreciada a prova constante dos au-

tos. 

• 



'· 

A reclamação de Francisco Ferreira, não poderá , a 

meu vêr, ser tomada em consideração, por dQia motivos: 

lQ) -porque a Lei 4.682 , vigente na occasião da 

dispensa do supplicante, não er·a extensiva ás estradas de fer-

ro estad.oaes, federaes e mu.nicipaes, o que só se verificou com 

a promulgação da Lei 5.109, de 1926 e , nessas condições, não 

estava aquella ferroviarió amparado pela estabilidade funccio

nal prevista no art . (2 da citada lei 4 . 682 (jurisprudencia 

pacifica deste Conselh ); 

2~) - porque , mesmo que se admittisse a hypothese 

de ser extensiva aos empregados de estradas de ferro estadoaes, 

federaes e. municipaes , as d aposições da lei 4. 682, estaria , 

seg ndo ainda jurisprudencia do F.gregio Conselho , prescripto 

ao reclamante, ex-vi do art . 178 , § 10, nQ VI do Codigo Civil 

o direi to pleitear perante este Instituto a sua volta aos 

serviços da Estrada de Ferro Sorocabana , uma vez que a di spen-

sa occorreu em 1923 e a Estrada pertencia ao Governo , portanto, 

á União . 
. .. 
• 

Melhor , ~ dirá a douta Procuradoria Geral porem, 

a cuj consider ção proponho sejam êubmettidos os presentes 

au,~e; 
Ao Sr. Director desta Secção , para os devidos fins . 

Retardado , por accumulo de serviço a meu cargo . 



Apresentei projecto de expediente , nest 

r7;Hii1ld li 1/l}e 1 

12 Oí'í'icial 
" 
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Ill • l J. . Jr. SlTal O oar s , 

~ .D. Di ctor Gera da ecr t~ ia do 

c s lho Nacional d.o Traball o, 

N 

tt n~.t"- o s.o ~di do co t te de eu e ti ad 

de 1° do cor nt , t os o prazer d r e et-

t r a v. ., c 1te , a cópia uthentica do eco d s 

rof rido os auto de ba os ng, 1 . 2C ., da co ca d c 

... i t 1, ntr ,Jartes - Francisco -::rer e ir , ~mbar ~ te, e a Faze 

da d stado , mba gada. 

al o-no do ensejo pa a r it ra a v. . s 

protest t1ncta consid ra ão . 

, 

'" .. 



ACORDÃO FLS . 115 :- - -

COPIA AUTHENTICA DOS ACORDÃOS 

PROFERIDOS NOS AUTOS DE ~ffiAR

GOS NUMERO 19 . 204 , DA COM•1RCA 

C PITAL , ~TRE P.Ah'l'E : FltANCIS

CO FERHEIRA , EMBARGANTE E, A 

FAZENDA DO ESTADO , EMBARGADA, 

NA FORMA ABAIXO . 

E O R -

-- - --- - -
"Acordam em Segunda Camara do Tribunal de Just i ça por maioria de 

votos , vistos , relatados e discutidos estes autos de apelação ci -

vel numero dezenove mil c1u zentos e qua t ro da Capital , entre par -

tes : Fazenda do hstado , apelante e Francisco Ferreira apelado , 

dar provimento ao recurso para julgar a ação improcedente e con-

demnar o apelado nas custas . O apelado Francisco Ferreira , guar 

da trem da ~strada de Ferro Sorocabana , de propriedade do ~s tado 

de São Paulo , foi demitido antes de estar em vigor o ec . numero 

ci nco mil cento e nove de vinte de Dezembro de mil novecentos e 

vinte e seis . O Decreto numero quatro mil seiscentos e oitenta e 

dois de vinte e quatro de Janeiro de mil novecentos e vinte e tres , 

como se vê , de muitas de suas disposiçÕes , somente abrangiu as 

-empresas ferroviarias , e nao , as estradas de ferro f ederaes , esta-
, ,.., . 

doaes e muni cipaes , pertencentes , como a Soro cabana, na o a empr e-

sas , porem á pessoas jurídicas de ireito publico . As disposiçÕes 

do Decreto numero quatro mil seiscentos e oitenta e dois de vinte 

e quatro de Janeiro de mil novecentos e vinte e t res , somente tor-



, 
tornaram-se extensi~as as estradas dP ferro estadoaes, fedrraes e 

municipaes, com a promulgação do Decreto Fed. numero cinco mil cen, 

to e nove de vinte de Dezembro de mil novecentos e vinte e seis , 

portanto, muito depois da demissão do apelado , não podendo assim 

ser aplicado á hipotese dos autos, a disposição do artigo quarenta 

e dois do Decreto numero q ua tr o mil seiscentos e oi tenta e dois de 

mil novecentos e vinte e Lres , como·fez a sentença de folhas noven

ta e uma . O apelado Ferreira , era dimissivel ad nutum, não tendo 

direito á reparaçao que pleiteia . Entretanto , o apelado não foi 

demitido sem causa , por acto de prepotencia , de vin6ança , eviden

cia -se dos autos . ão Peulo, vinte e quatro de Janeiro de mil nove

centos e trinta e tres . Urbano Marcondes , P. com voto . Abeilard Pi 

res , relator . Silva Barros , vencido . - - -- - - - - - - -- - - -

ACORDÃO FLS. l33v.:----- - - - - - - - - - - - - - -
Vistos , relatados e discutidos estes autos de embargos numero de

zenove mil duzentos e quatro , da comarca da Capital , entre partes : 

Francisco Ferreira embargante e a Fazenda do Estado embargada , a

cordam em sessão conjunta da Segunda e Terceira Camaras do Tr ibu-

nal de Justiça , por votação unanime , reje·tar os embargos de fo 

lhas cento e dezesete, e confirmar, como confirmam o acordão em-
. , 

bar gado de f olhas cento e qu1nze, que esta conforme o direi to , te1 

do sido bem apreciada a prova constante dos autos . Custas pelo er 

bargante . São Paulo, oito de Setembro de mil novecento e trinta 

tres . Paula e Silva , Presidente . Abeilard Pires , relator . Urbano 

Marcondes . Achilles Ribeiro . Antonio t. Junqueira Sobrinho . 'l'he o· 

domiro Piza" . Nada mais em ditos Acordãos e de tudo dá fé . São Pa 

[I Jôrta de •~~tao de S. Pau 

I rsorivao: B.~ MAXIMINO SI LV 

1.0 Eacreveata: mto:B I CiBVWIO J 



lo. lo. rJ6 



O reclamante Francisco Ferreira, ex-chefe de trem da Estra

da de Ferro Sorocabana, foi admitido ao serviço em 16 de abril de 1904 

e serviu até 15 de dezembro de 1923, quando foi demitido a bem do ser

viço da Estrada por ter sido cumplice em um furto de 4:000$000 corres

pondente a um despacho na mesma Estrada. 

Em virtude desse fáto, foram denunciados o reclamante e seu 

filho, tambem empregado da Sorocabana, sendo ambos absolvidos pelo 

Jury (fls. 10 e 13). 

Agora, em 20 de maio deste ano (fls. 2), o reclamante achou 

de apres~ntar reclamação a este Conselho, como a fez na mesma data ao 

Exmo. Sr. Ministro do Trabalho (processo anexo), para o fim de ser 

reintegrado com as vantagens legaes. 

O presente caso tem que ser apreciado sobre dois aspétos. 

l~ 

Antes de vir a este Conselho o empregado demitido promoveu 

uma ação contra o Estado de São Paulo para ser garantido no cargo de 

que fpra demitido e tendo obtido ganho de causa em primeira instancia, 

teve a açao julgada improcedente no Tribunal de Justiça de São Paulo, 

conforme a certidão de fls. 2'5, porque a Egregia Corte resolveu que 

a lei 4.682, de 24 de janei ro de 1923 não se aplicava aos empregados 

de estradas de ferro administradas pelos Estados, logo o direitode 

estabilidae que o art. 42 criára, só se entendia com os empregadds 

das empresas ferrotiarias particulares. 

A garantia da estabilidade dos empregados das estradas de 

ferro administradas pela União, Estados e pelos Municipios, ~6 veio 

a ser creada pelo art. 45 da lei 5.109, de 20 de dezembro de 1926, 

época em que o reclamante já não era empregado. 

Assim ve-se que o reclamante Francisco Ferreira tendo per-



dido a causa na Justiça local e' supondo quer o Egregio Conselho nao 

chegaria o conhecimento do julgado, arriscou a reclamação de fls.2, 

ocultando intencionalmente qualquer alusão da ação de q1e se refere 

a cer~idão de fls. 25. 

Se o reclamante buscou o Poder Judiciario, como orgão pa

ra lhe resolver o caso, não mais pode invocar a autoridade deste Con

selho para o. mesmo ... , ou para, como pretende, conseguir reforma.· do 

julgado do Tribunal de Justiça do Estado de S. Paulo. 

Mesmo que o reclamante tivesse direito a reintegração pe

lo fáto de ter sido demitido com mais de lO anos de serviço, tal di

reito estaria p~escrito, porque só reclamou a este Conselho 15 anos 

após a demissão. 

A Estrada de Ferro Sorocabana é de administração direta 

do Estado de S. Paulo. 

O art. 178, § 1~, n~ VI do Codigo Civil declara que pres

crevem em 5 anos as dividas passíveis dos Estados ~ toda1 e qualquer 

ação contra a Fazenda Estadoal, contado o praso da data do áto que 

originou a ação. 

Ora, o reclamante foi demitido em dezembro de 1925 e só 

reclamou em 20 de maio de 1956, logo 15 anos depois. 

Opino pela improcedencia da reclamação. 

Procurador 

SF/ 

• 
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MINISTERIO DO TRABALHO, 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

Seoçào 

C. N . T. - 25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Pro c. 6 . 239 I 36 • 

ACCORDÂO 
Ag/SSBF. 

19.37 

Vistos e relatados os autos do processo em que 
IV 

sao partes ~~ancisco Ferreira, como reclamante, e a Estrada de 

Ferro sorocabana, como reclamada: 
N 

CONSIDERANDO que a reclamaçao versa sobre dispensa do 

serviço, occorrida em 15 de Dez embro de 1923, em virtude de ter 

sido o reclamante considerado cumplice em um fUrto de 4:000$000 

(quatro contos de réis) corr espondente a um despacho na mesma Es

trada; 

CONSIDERANDO que, nos ter os do art . 178, § 1~, n~ VI, 
N N 

do codigo CiVil, as reclamaçoes contra a Uniao prescrevem em cin-

co annos, contado o prazo da data do acto que originou a acção; 

CONSIDERANDO que, na especie, se trata de uma empreza 
N 

administrada directamente pelo GOverno do Estado de Sao Paulo; 
N CONSIDERANDO, outrosim, que a reclamaçao foi offerecida 

em Maio de 1936, logo 13 annos depois do acto que o dispensou do 

serViço; 

esolvem os membros da Primeira camara do conselho 
N 

Nacional do Trabalho julgar improcedente a reclamaçao . 

de 1937 

Presidente 

Relator 

rocurador Geral 

,..__. . 
Official em ~o c:::D_.P-::t.JL.A/~ dJ -19 3"f 
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26 v r 1ro 7 

1•247/ 7-6.239/ • 

r. r ne1sco rr 1 

dos rot st t n. 74 

t\) 

vo o vos o conheci n o qu r 1r c-
N 

t1 t on lho , o de 1 o Ul t 
... ccor o publ1c do no 1 1o or 1c1 1 a 20 de v r 1ro 

corr nt - jul u roc d n e 
... r cl . ç o q orrer c : 

te· cont tr d • 

Att nc1o n . ., 
.. u o 

O t-O 

D r ctor 
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2 v r 1ro ' 
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sr. 1r ctor d t d rro So b 

... 
O P UlO 

s tto-vo , 
... 

uthent1c d do cor o 

de t co lhO, e 

nos uto do proc o 

1 • co o recl te, 

os devi o t1n , cop1 

ror rido p 1 ,rt 1r c 

cu 

s 

r ctor r 

recl 

, 
s ud ço 

o so :S ) 

c t r 
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xmo. Senhor Doutor "ameu;non ag·~mã s , 

D~. ini~ t ro do Trnbalho 

( '· 

nci tco ~erreira,residente em Botuc ú,Bstado de ~ão 

ulo.á rua dos rotestantes,n.74,vem,respeitosamente,reiterar 

a V.Excia. a solicita~ão contida no reguerirrento,aind~ não des-

pacbado ,que entregou pes soalmente V.Excia.,e 27 de a io de 

l936,no sentido de s r readmittido no Célrgo de chef'e de trem da 

's trada de ~erro Lorocab·n ,de gi.le f'd>i injust~mcnte af'astado err; 

1923 . 

su )licante e per que o alto ewpirito de ju~tiça 

bon ad d v.~xcia. não deixará de acolher esta r eiteraç?o ,gue 

faz mui to re eitocarnente. ede vemia,ainda,o petic i onari a _par1 

decl r r a f..C:xeia. que se acha sem recurso algua:,co dez f'ilhos ., 
par tr~tar,e em edade que lhe n-o errri t t ~ is iniciar outra 

f'uncção,a:;ós ter dedic do tod a sua mocid de á E traaa de ]'er-

ro &oroc b~ na. 

onf'iante no elevado sentimen tos hu anitarios de v. 
Excia . ,o ~ignatario , humilde operaria ferro iario,es era de 

xci • rep ração da injustiça aue e< t sof'f' r endo e r espeitosa 

tten te 

rimen to. 
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I N F O R M A Ç_!_Q 

FRANCISCO FERREIRA p retende informações acerca do pro 

cesso de reclamação que move contra a Estrada de Ferro Sorocabana. 

Conforme faz certo o accordão de fls. l-1 , a Primeira 

Camara já julgou o assumpto , tendo considerado improcedente a 

queixa ofr.erecida pelo citado ferroviario. 

Outrosim, cabe-me dizer que ao reclamante esta Secre

.taria já fez sciente do resultado da decisão. 

Nestas condições, penso que os presentes autos pÓdem 

ser a.rchi vados. 

Para os devidos fins, decla~ que appensei a estes 

autos os processos Nos. 6.447 e 6.55~ , ambos de 1935 e de recla

mação daquelle mesmo ferroviario. 

1937 
.. 

. · 

Em face do que dispõe o f 42 do art. 4Q do Regulamento 

deste Conselho, proponho que o presente processo a 

piração do prazo para o recurso legal. 

Á consideração do Snr. Director Geral. 

Ri,;;;;;;tr;#)? )/lrç~Í/!J93 
s. c. Director da la. Secção 

VISTO-Ao ~nr 0r 1'al 

• 



j 

~· 

Os officios contit antes ~or copia a fl s . 32 33, or~ 

reti ~tr · do s , r sp ctivamente, sob os ngs . 3 . 937 3 . 938, m 2 

d Març o ultimo, n· Agencia dos Corr io e T l e r a ho , se Wl

do v rif ic ç · o proc ida no livro comp t nt da urta.ria d ste 

Cons eD1o. 

s ti f i t · romoç No d Douta l-'rocur dor i G r · l, p ss o 
, . 

o pr sent proc sso. as m-os o ... nr. Dir ctor d st s cção, p a 

o ~ d vidos fino . 

· t rd· o vido o ccumulo de s~rviço · m u c rgo . 
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